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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 - L 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Novo Mundo e as empresas 

vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 014/2024, tendo por objeto:  REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR, MATERIAL 

HOSPITALAR E INSUMOS, FARMÁCIA BÁSICA E MATERIAL DE LIMPEZA EM ATENDIMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO NOVO MUNDO-MT O Município de Novo Mundo por 

intermédio da Prefeitura Municipal de Novo Mundo inscrita no CNPJ nº 01.614.517/0001-33, situado na Rua 

Nunes Freire, 12 – Alto da Bela Vista – Novo Mundo - MT – CEP 78.528-000 neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. Antônio Mafini, brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Novo Mundo – MT, 

portador da Matrícula Funcional nº 2838, com obediência geral a Lei nº 14.133. de 1º de abril de 2021, e no 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 014 /2024, Ata de julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de 

despesas desta Prefeitura, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor 

dos produtos, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos 

supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço UNITÁRIO obtido na licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2024; enquanto o objeto MEDIATO será a contratação futura da (s) empresa 

(s) CIRURGICA OESTE LTDA, visando o fornecimento dos materiais constantes do aludido Termo de 

Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e Proposta vencedora, que ora o integra. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, MARCA E PREÇO 

2.1. – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

EMPRESA: CIRURGICA OESTE LTDA 

CNPJ N°: 52.141.816/0001-39 I.E. N°:  

ENDEREÇO: R SANTA CATARINA N°: 769 BAIRRO: CASCAVEL 

CIDADE: CASCAVEL CEP: 85.801-040 

TELEFONE: (4) 520326889 E-MAIL: CIRURGICAOESTE@GMAIL.COM 

REPRESENTANTE LEGAL: SIDNEY DA VEIGA 

RG: *.*52.727-* CPF: ***.518.629-** 
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CÓD. QUANT. UN DESCRIÇÃO MARCA 
 VALOR 

UN.  
 VALOR 
TOTAL  

236485 300 UNIDADE 

ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL – 
PADRAO HIPERCALORICO SISTEMA ABERTO 1,4 – 
1,5 KCAL/ML, ENTERAL, LIQUIDA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PROTEINA 13% A 
17%, CARBOIDRATOS 48% A 60%, LIPIDIOS 25% A 
41%, ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE, CONFORME 
EDITAL (TROPHIC PRODIET 1,5 – 1 L) 

NESTLÉ     295,00     88.500,00  

238453 500 
FRASCO 120 
MILILITRO  

ACEBROFILINA - ADULTO, CONCENTRACAO: 
50MG/5ML - FORMA FARMACEUTICA, SOLUCAO 
ORAL 

NEOQUIMICA      12,00      6.000,00  

238431 5.000 COMPRIMIDO  

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG + 50 MG, 
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, 
VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL. 

E.M.S         3,74     18.700,00  

34274 200 
FRASCO 50 

ML 

NISTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100.000 
UI/ML,FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 
ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

PRATI HOSP        4,95         990,00  

35931 5.000 
FRASCO 100 

ML 

LORATADINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA XAROPE,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO 
ORAL 

CIMED        3,20     16.000,00  

34077 1.000 UNIDADE 

CLONIDINA CLORIDRATO 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,200 MG FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

MAWDLEYS 
HOSP 

     17,84     17.840,00  

34067 3.000 
AMPOLA 1 
MILILITRO 

EPINEFRINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA 
DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

HYPOFARMA        1,23      3.690,00  

32509 3.000 
AMPOLA 1 
MILILITRO  

MORFINA, SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA 
DE ADMINISTRACAO PARENTERAL, PERIDURAL OU 
INTRATECAL 

HIPOLABOR 
HOSP 

       3,06      9.180,00  

34083 100 
FRASCO 
AMPOLA 

BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, 
INJETÁVEL 

TEUTO        7,00         700,00  

34093 10.000 COMPRIMIDO 
CINARIZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

RAMBAXY        0,60      6.000,00  

34101 200 
FRASCO-

AMPOLA 10 
MILILITRO 

CLORETO DE POTASSIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 19,1 %, FORMA 
FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO EM AMPOLA 10 ML 

SAMTEC        0,65         130,00  

34102 200 
FRASCO-

AMPOLA 10 
MILILITRO 

CLORETO DE SODIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
20%,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

SAMTEC        0,72         144,00  

34112 500 AMPOLA 
DIMENIDRINATO  + PIRIDOXINA - DIMENIDRINATO + 
PIRIDOXINA 30MG+50MG - RESPECTIVAMENTE, 
INJETAVEL, AMPOLA, PARENTERAL, UNIDADE 

TAKEDA      15,20      7.600,00  

34116 200 AMPOLA 
FENOBARBITAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA 

CRISTÁLIA 
HOSP 

       3,95         790,00  
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DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

32461 500 UNIDADE 

FITOMENADIONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA 
DE ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR 

HIPOLABOR 
HOSP 

       1,82         910,00  

34128 100 
FRASCO 
AMPOLA 

HEPARINA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
5000 UI/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

HIPOLABOR 
HOSP 

       7,40         740,00  

236156 1000 CAPSULA 

CARVAO VEGETAL ATIVADO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 250MG, FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA, FORMA DE 
APRESENTACAO CAPSULA,VIA DE ADMINISTRACAO 
ORAL 

UNIÃO 
QUIMICA 

     77,00     77.000,00  

37073 200 
FRASCO 

AMPOLA 10ML 

BICARBONATO DE SODIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 8,4%,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

SAMTEC        1,45         290,00  

37075 200 
FRASCO 
AMPOLA 

SULFATO DE MAGNESIO - SULFATO DE MAGNESIO 
10% CONCENTRACAO/DOSAGEM , FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO EM AMPOLA COM 10ML,VIA 
INTRAVENOSA 

ISOFARMA        1,30         260,00  

239156 5.000 
SERINGA 

3,000 
MILILITRO 

SERINGA DESCARTAVEL - EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENIO INTEGRO E 
TRANSPARE NTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, 
CORPO COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO 
DE BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO CENTRAL 
LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, COM CAPACIDADE 
DE 3/ML GRADUADA EM 0,1 EM 0,1 C/AGULHA (20 X 
5,5), AGULHA COM PROTETOR, LABORAT., DE 
CUMPRIMENTO DA NBR 09752 

MEDIX         0,15         750,00  

34379 30.000 
SERINGA 

5,000 
MILILITRO 

SERINGA DESCARTAVEL - EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO INTEGRO, 
RESISTENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, 
CORPO COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO 
BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO CENTRAL, 
LUER LOCK, OXIDO DE ETILENO, SILICONIZADA, 
COM CAPACIDADE DE 5 ML, COM AGULHA DE 30 X 7, 
CONF.NBR-09752,ART.31 L.8078/90 E PORT.N.1/96-
M.S 

MEDIX         0,13      3.810,00  

34381 15.000 
SERINGA 

20,000 
MILILITRO 

SERINGA DESCARTAVEL - EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO INTEGRO E 
TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, 
CORPO COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO 
DE BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO CENTRAL 
LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, COM CAPACIDADE 
DE 20 ML, COM AGULHA ( 25 X 7 )MM, EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO, N. LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, PROCEDENCIA 

MEDIX         0,41      6.180,00  

34380 30.000 SERINGA SERINGA DESCARTAVEL - EM MEDIX         0,27      8.100,00  
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10,000 
MILILITRO 

PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENIO INTEGRO E 
TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, 
EMBOLO DE BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO 
ENROSCAVEL, ESTERIL, SILICONIZADA, COM 
CAPACIDADE DE 10 ML, COM AGULHA 25 X 7 MM, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE E 
REGISTRO NO MS 

35964 25.000 UNIDADE 

CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-
IMPLANTAVEL, 22 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO 
OS ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE, COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

MEDIX         1,42     35.500,00  

35965 30.000 UNIDADE 

CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-
IMPLANTAVEL, 24 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO 
O ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE, COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

MEDIX         1,62     48.600,00  

34437 50 
FRASCO 1 

LITRO 

CLOREXIDINA, DIGLUCONATO - CONCENTRACAO DE 
2%, FORMA FARMACEUTICA DEGERMANTE, FORMA 
DE APRESENTACAO EM FRASCO 1000ML, USO ANTI-
SEPTICO, SOLUÇÃO TENSOATIVA 

RIOQUÍMICA      16,90         845,00  

239089 300 
PACOTE 100 

UNIDADE 

ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE USO 
UNICO, COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS,SEM 
REBARBAS, MEDINDO (14CMX1,4CM DE 
LARGURA)X(0,2CM DE ESPESSURA) 

TALGE        5,60      1.680,00  

237152 100 UNIDADE  

FITA CREPE HOSPITALAR - MEDINDO 19 MM X 30 M, 
BOA ADERENCIA. EMBALAGEM CONTENDO 
PROCEDENCIA , LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

HOSPFLEX        4,80         480,00  

32557 1.000 UNIDADE 

ESPARADRAPO COMUM - HIPOALERGICO, MEDINDO 
10 CM X 4,5 METROS,COMBOA ADESIVIDADE, 
EMBALAGEM EM CARRETEL COM CAPA PLASTICA 
DE PROTECAO, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,LOTE, VALIDADE E 
REGISTRO NO MS. 

COPERTINA 
HOSP 

       9,30      9.300,00  

32636 50 
PACOTE 10 
UNIDADE 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE 
PLASTICO TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORIFICIO 
TERMINAL RETO, COM UM OU DOIS ORIFICIOS 
LATERAIS EM SEU EXTREMO DISTAL., EXTREMO 
PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO REDUTORA, 
TAMANHO 10 CH,, EMBALAGEM CONFORME A 
LEGISLACAO VIGENTE. 

BIOSANI 
HOSP 

       8,10         405,00  

32622 50 
PACOTE 10 
UNIDADE 

SONDA URETRAL - N.16, COM 25CM DE 
COMPRIMENTO, EM PVC MALEAVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADO, 
COM ORIFICIO UNICO DISTAL, EMBALAGEM EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO AS INFORMACOES 
NECESSARIAS 

BIOSANI 
HOSP 

       6,80         340,00  

237163 30 ROLO 
PAPEL GRAU CIRURGICO - RESISTENTE A 
ESTERILIZACAO E AO MANUSEIO, ATOXICO, COM 

POLLITEX      49,90      1.497,00  
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APRESENTACAO EM ENVELOPES INDIVIDUAIS, 
DESCARTAVEL, MEDINDO 100CMX100M 

34328 60 
CAIXA 100 
UNIDADE 

CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-
IMPLANTAVEL, 20 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO 
O ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE, COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

MEDIX     176,00     10.560,00  

237169 2000 UNIDADE 

FILTRO - TIPO FILTRO ADAPTADOR DE SOPRO PARA 
ESPIROMETRIA,PARA SOPRO,MEDINDO 2,75 
POLEGADAS X 20 POLEGADAS, 5 
MICRAS,ESPIROMETRO,MARCA 
VIASYS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

MEDIX       25,50     51.000,00  

239095 3.000 UNIDADE 

ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, ASAS 
LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR LUER CONICO RIGIDO, 
Nº 21, CANULA INOX, SILICONE,ATRAUMATICA, 
PAREDE FINA, ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL 
TRIFACETADO, TAMPA PROTETORA, BAINHA 
PROTECAO, COMPON. SOLDADOS. O ITEM DEVERA 
APRESENTAR DISPOSITIVO DE SEGURANCA EM 
OBEDIÊNCIA A PORTARIA 1748 – NR 32 MINISTERIO 
DO TRABALHO E EMPREGO PARA PROTECAO DAS 
MAOS DO TRABALHADOR NA AREA DA SAUDE NO 
MANUSEIO DE MATERIAS PERFURO CORTANTES. 

MEDIX       36,00   108.000,00  

239101 50 UNIDADE 

OXIMETRO DE PULSO - APRESENTANDO INFANTIL 
APARELHO NAO INVASIVO PARA MEDIR SATURACAO 
DE OXIGENIO, COM ESCALA DE SAO2 DE 0 A 100% 
SPO2, 30 A 250 BPM, COM RESOLUCAO DE 1% 
(SAO2), COM TOLERANCIA DE 2% (SAO2), COM 
TEMPO DE RESPOSTA 9 SEGUNDOS, COM TEMPO 
DE AJUSTE (AO LIGAR) DE 9 SEGUNDOS, COM 
ALARMES AUDIOVISUAIS AJUSTAVEIS PARA 
VALORES MAXIMOS E MINIMOS DE SPO2E PULSO, 
COM ALARMES VISUAIS PARA SENSOR 
DESCONECTADO, BATERIA FRACA, COM SENSORES 
04 SENSORES INFANTIL, PARA PACIENTES INFANTIL, 
ALIMENTACAO 110 V/220V (SELECIONAVEL), 60 HZ, E 
A BATERIA RECARREGAVEL PARA NO MINIMO 02 
HORAS DE USO, INCLUI: 
GARANTIA,MANUAIS,TREINAMENTO,ASSIST.TECNICA 
DEMAIS INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE 
EDITAL. 

WINNER 
HOSP 

   165,00      8.250,00  

239106 2000 UNIDADE 

FRASCO – POLIETILENO PARA DIETA ENTERAL, 300 
ML DE 13 A 15 CM COM TRAVA DE SEGURANÇA, 
INCOLOR, AUTO ADESIVO NAS DIMENSÕES (7,5X5,5 
E 10X6,5) 

BIOSANI 
HOSP 

       1,12      2.240,00  

239107 2000 UNIDADE 

EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS 
ENTERAIS – NUTRIÇÃO ENTERAL DISPOSITIVO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE INFUSÃO DE SOLUÇÕES 
ENTERAIS. 

MEDIX         1,12      2.240,00  

32673 600 
BISNAGA 50 

GRAMA 

SULFADIAZINA DE PRATA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/G,FORMA 
FARMACEUTICA CREME,FORMA DE APRESENTACAO 
BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

NATIVITA 
HOSP 

       5,60      3.360,00  

32674 1000 FARDO 1250 PAPEL TOALHA - EM BOBINA,GOFRADO, 100% MULTLUX      23,50     23.500,00  

http://www.novomundo.mt.gov.br/


 

 Rua Nunes Freire, Nº 12 – Alto da Bela Vista – Fone: (66) 3539-6003 
CEP: 78.528-000 - Novo Mundo -MT 

www.novomundo.mt.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33  

FOLHA  CELULOSE VIRGEM,MEDINDO ATE 
20CMX200M,ISENTO DE IMPUREZA,DE ALTA 
QUALIDADE,NA COR BRANCA 

HOSP 

34354 2.000 
PACOTE 50 
UNIDADE  

ELETRODO - MONOTORIZACAO DESCARTAVEL 
PLACA EM GEL SOLIDO PARA PACIENTE (ADULTO), 
PARA ECG 

MEDIX       11,40     22.800,00  

34448 10 UNIDADE 

VALVULA - PARA VALVULAS REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA CILINDRO DE OXIGENIO. EM LATAO 
POLIDO E CROMADO## CONFECCIONADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES##, 
CODIGO CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS TECNICAS ABNT E NBR VIGENTES 
APLICAVEIS 

PROTEC    290,00      2.900,00  

34985 30 ROLO  

BOBINA PAPEL GRAU CIRURGICO - P/ 
ESTERIALIZACAO C/ INDICADORES QUIMICOS P/ 
USO EM ESTERILIZACAO A VAPOR OU GAS OXIDO 
DE ETILENO PAPEL GRAU CIRURGICO MAIS FILME 
PLASTICO 300MM X 100MM 

POLLITEX    146,00      4.380,00  

35960 600 UNIDADE 

CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-
IMPLANTAVEL, 14 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO 
O ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE, COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

MEDIX         1,78      1.068,00  

35961 1.000 UNIDADE 

CATETER INTRAVENOSO - EM 
POLIURETANO,RADIOPACO,MEDIA 
PERMANENCIA,SEMI-IMPLANTAVEL,16 G,COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA, CONFORME A NR 32, 
ITENS 32.2.4.16## 32.2.4.16.1 E 
32.2.4.16.2,ESTERIL,ROTULAGEM RESPEITANDO O 
ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE,COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

MEDIX         1,42      1.420,00  

35962 5.000 UNIDADE 

CATETER INTRAVENOSO - POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI 
IMPLANTAVEL, Nº 18 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO 
O ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE, COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

MEDIX         1,42      7.100,00  

34076 1.000 UNIDADE 

CLONIDINA CLORIDRATO 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,150 MG FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

CRISTÁLIA 
HOSP 

       9,50      9.500,00  

VALOR TOTAL  631.269,00  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO – 
MT. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada pelo 
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órgão ou entidade interessados por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à 
sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
6.1.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal nº 087/2023. 
6.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
6.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO E/OU NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 
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7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos 

do art. 124, II, "d" da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

7.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado.  

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 

cancelamento da ata de registro de preços.  

7.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos 

órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

7.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou 

inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 

obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 087/23 e em outras legislações aplicáveis. 

7.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de 

Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável;  

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

8.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, e 8.1.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 

que devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razão de interesse público;  

8.3.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

9.1.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

9.1.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

10.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciário 

exigidas no edital de licitação respectivo. 

10.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do órgão 

gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

10.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

10.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão 

gerenciador e aos órgãos parceiros. 

10.5. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo de 

Referência. 

10.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital. 

10.7. O transporte do objeto deverá obedecer aos critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade e a esterilidade do objeto/equipamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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11.1. Gerenciar a ARP – Ata de Registro de Preço. 

11.2. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no 

presente instrumento. 

12.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos que são de sua competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÕES 

13.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento 

e o assunto específico da correspondência. 

13.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO-MT 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

13.2. Eventuais mudanças de endereço dos fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão 

gerenciador. E-mail licitacao@novomundo.mt.gov.br  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do art. 654, 
§ 2º, do Código Civil. 

14.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, 
e ainda com as normas previstas na Lei n. 14.133/21 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata 
de Registro de Preços. 

14.4. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais realizadas pelo Fiscal da Ata de Registro de 
Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da reunião, ata 
circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para Homologação e 
Despacho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de publicação Jornal 

Oficial dos Municípios – AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
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16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte - MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas 
da execução desta Ata de Registro de Preços. 

16.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente Ata de Registro de 
Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Novo Mundo, 07 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   Antônio Mafini                                                                                                     SIDNEY DA VEIGA 
Prefeito Municipal                                                                                            representante empresa  
                                                                                                                                    CIRURGICA OESTE LTDA 
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